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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 

 

PORTARIA Nº 003/2019 
 

 

 O Vereador ELITON ROSENE PABIS, Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis 

da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, composta pelos três 

membros adiante nominados e qualificados, sob a presidência do primeiro. 

 

ALVARO JOSÉ FONTOURA  –  CPF nº 836.617.199-04 

ELIANE RAIMUNDO    – CPF nº 060.314.599-06 

JAMEL SULTANE   –  CPF nº 531.842.469-49 

 

Art. 2º - A Comissão terá atribuições de receber os bens móveis e imóveis da 

Câmara Municipal, na transição de mandato e durante a Legislatura que compreende o 

Biênio 2019/2020 conforme a legislação em vigor. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Fernandes 

Pinheiro, Estado do Paraná, em 14 (quatorze) de janeiro (01) do ano de dois mil e 

dezenove (2019). 

 

 

  

Vereador ELITON ROSENE PABIS 

 Presidente da Mesa Diretora 
 

 

 


